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PORTARIA N'19712022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROP USO

de suas atribuiçóes legais, I seRoPREVr
lstiruto de PÍaid€rÉh dos Seflitore Municipaís de gropedça

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Edição n." 11,f} rrs.i4oatJg rk

A
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RESOLVE:
Assin.turs e carimbo:

RETIFICAR O BENEF|CIO DE PENSÃO POR MORTE dC MAriA EIiZA nnque

Cabral em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de í0% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 3111212012 (data do óbito), de forma vitalícia.

Seropédica, í4 de outubro de2022.

Art. 10 - CONCEDER o benefÍcio de PENSÃO POR MORTE a senhora MARIA

ELIZA HENRIQUE CABRAL, na qualidade de cônjuge do finado servidor OSEAS

AZELINO DA SILVA CABRAL, matrícula no. 01684, Motorista, com fulcro no art. 40,

§ 7o, I da CRFB/88 com redaçâo dada pela E.C.4112003, fixando o benefício em R$

889,70 (oitocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos).
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Registre-se, ue-se e cumpra-se
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O DIRETOR.PRESIOENÍÉ DO INSÍITUTO DE PREVI.
DÊNCIA oos SERVIDôRÉs MuNrcrpAts DÊ sERopÊ-
DlcA- SERoPREVI, Estado do Rio dê Jarêim. no 

'rso 
de

suâs álibuiçÕes lêOâis,

ReoislÍe-s€, pubiique-se e cumpra-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Okeior-Presidênte

PORTARIA N'195/2022

Art. 1o - CONCEDER o bênêÍicio de PENSÃO POR MOR-

TE a sênhoÉ IúARCIA OGGIONI TOLEDO, na qualidad€

de conjuge dofnâdo seruidor MARCOSAURÉ1rc SILVÉI-

RA SANÍOS, mâlricula n'. 00319, ProÍessoí Doc l. com

tulcrc no art.40, § 7Ô,lda CRFE/88 com rcdaçáo dâdâ pelâ

E.C. 41/2003. Íxândo o b€nêÍíc1o êm RS 4.425.22 (ouâtro

mil ouâúocentos e vinte e clnco r6ãis ê vinte ê dôis cêntâ-

yg§I

An.2'No cálculo dêfixação dos proventos Íoiconsidemda

a rubícâ 'quinquênio" no percentualde 10% (dez por cen-

to) om at€ndimsnto â docisáojudiciâl prcíoíid. pêlâ PÍimeÊ

ra Câmara Cível do TÍibtlnâl dê JusÍça do Estado do Rio

de Janei.o em sede de Apelâçao nos âutos do M€ndado

d€ SegulanÉ n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê íoi

ded€râda a nulidâde do alo adminislrativo de rcduÉo dâ

rubrcá -quinquénio pâr. o pê.cêntuâl de 5% tônco poÍ

RET|FtcAR o BENEFicto DE pENsÁo poR MoRTE de

lvarcia Ogg oniToledo em atendirnênlo âo D€cíelo Munici-

pal n" 1904 de 2310512022.

Arl- 30 O presenle alo concossóno ênlrará êm vigoí na dâ|,â

de sua publicação, produzindo seus eíeitos a contâr de

01/05/2020 (dala do óbilo). de lôma viialrcia.

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dir€loÊPrcsidente

PORTARTA N" 19ô/2022

O OIRETOR,PRESIDENTE DO INSÍTUTO DE PREVI.

DÊNCta Dos SERV|DoRES MUNtclpAts DE sERopÉ-
DICA- SERoPREV,, Esiado do Rio dê Janeiro, no uso dê

suas aldbúições legais,

AÍt. 1ô - CONCEOER o benefício de PENSÃO POR iúORTE

a senhoÍa NELY DE OLIVÉ|RA OA SILVA PINTO, na quatida-

de de côntug€ do finado sêrvidor OSEAS CARVALHO PIN-

To. mârricUa a'. 02627. Auxaliar Adm,nisúârivo. €om tulcro
no an- 40. § 7o. ll da CRFB/88 com rcdaÉo dadâ pêla E.C.

4112003, íixando o bênêfloo em RS 889.85 {oitocânlos e

oitêntâ€ novê Íeâis eoilenta e cin.ocênlâvos)-

Ad. 2. No cálculo dê Íxaçâo dos p.ovêntos íoi considêradâ
a rubrica 'quinquênio" no percentual de 10% {dez por cec
10)êm aiênómênto a deci.áo judioal profeÍrda pela Pnmerra

CâmâÍâ Cívêl do Tdbunal de Justiça do Estado do Rio de

Jânearo em sede deAp€lação Íros autos do Mandado de Se-

gúarya n" 0002714-32-2016.8-19-0077, em que Íoi deda-
radâ â nulidade do âlo âdminlslrâüvo dê reduÉo da rubrica

'quinquênio" pa% o percentual d€ 5% (c'nco por cênto).

An. 30 O presente ato concessó o entrará em vigor na data

dê suâ publicâÇáo, píoduzindo sêus eÍeitos a contar d€

02108/2012 {datâ do óbiro), de Íoma vit8licla.

Registre-se. publiquesê e cumprâ-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OiretorPresidentê

PORTARTA N' 197/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRÊVI.

DÊNcIA Dos SERVIDoRES MUNIcIPAIS oE SEROPÊDI-
CA - SEROPREVI. Eslado do Rio de Jan€irc, no uso dô

süas atnbuições lega§,

RETtFtcaR o BENEFiclo DE pENSÀo poR MoRTE dê

MaÍia Eliza Hendqúe Cabral êm al6ndimênto âo De€Íêto

Municipal n' 1gf4 de 23n512022.

Aít. 1'- CONCEoER o bênêÍicio dê PEN§ÃO POR I\,ORTÉ

a *nhorâ MARIAELIZAHENRIQUE CABRAL, na qualidade

dê cônjugê do linado sêrvidor OSEAS AZELINO DA SILVA

CÂBRAL. mâtícula nô 01684. Motodstâ, com tulcío no arl.

40, § 7".lda CRFB/88 com ÍedaÉodadap€lá E.c.41/2003,
lixando ô õeneíicio em RS 8a9.70 {oitoenlos ê oíenls ê

nove rêais e sêtênta cenliavos)

Ad. 2 No cálculo dê Íixâçáo dos píovêntos Íoi considemda

a rubnca 'qurnquênio" no p€ro€ntual d€ 10% (dêz por cêr
to) €m alendimentoa dêcr§ão judicial poíerida pela PÍimêira

CàmâÍa Civel do Tdbunal de Jusliça do Eslado do Rio de

Jâneiro em sêde de Apelação nos aulos do Maodâdo de Sê-

guíanÇê a" O@2714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi decla'
€óa a nulidade do ato administrativo de reduÉo da rubnca
'quinquênio' pâÍa o percentuâlde 5olo lcinc. poÍ cento).

RETIFICAR O BENEFiCIO DE PENSÃO POR À,IORTE dE

Nely de Oliveira da Silva Pinlo em atendimenlo ao Decreto

Municipal n' 1904 d€ 23105/2022-

A.l. 3o O pr€sente alo concêssorio erlrará em viqor na data

de sua publicaçáo, produzindo sêus elêitos â conlaí de

31112120'12 \data do ôbitol, de Íorma vitalicia.

O DIREÍOR,PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI
DÊNctA Dos SERVIDoRES MUNtctPAls DE sERoPÊ-
DICA- SEROPREVI, Eslado do Rro dê Janeiro, no uso dê

§ras atÍib'raçóes lesai§,

Regisrrê-se, publiquese ê c!mpra-sê

PORTÂRtA No 198/2022

Re! slre se. p!b rque se € curnprã'se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

OkelôLPrcsidênte

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OirclôrPresidênte

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFic|o DE PENSÁO POR MORÍE de

João Câío§ de Souza, câuáne Lopes Duaíe de Souza e

Cauã Lopês Olade dê Souza em alendimenlo ao Oecrcto

Mrnicipal n' 190ú de 2310512022-

AÍ1. 2' No élculo de ÍxaÉo dos proveflios foicônsideíada

a rubdcâ -quinquénio" no percêntual de 10% (dez por cen-

to)€m alendimento a decisêo judiclal profe.ida pêla Primei

É Cámara Cível do T.ibunal de JusliÉ do Estâdo do Rro

dê Janeiío em sede d€ apêlaçáô nos âutos do Mandado

de Sêgu.ânça no 000271+32.2016.8.19.0077. em que Íoi

dociaÍada â nulidâde do âio adÍnlnisaaNo de rodução da

rubdca "quinquênio" pâra o percentual dê 5% (c nco por

AÍt, 3c o presente ato concessóno entrârá em vigor na

dáta dê suâ public€çao. produzindo seus êÍeitôs â conlâr

de 0a/0112020 (dara do óbiro), cl€ româ vilalicjâ pârâ Joáo

Caíios de Souza, cessndo seus efeilos em 05/08/2017

paÂ Cauane Lopês Duârts dê uza, e em 2An9l2A24
para cauá Lopes Duârlo de Souza.

PORÍAR|À N' 199/2022

Seropédica
Terça-feirâ, '18 de Outubro de 2022
AnoV-N''1.127

RESOLVE:

Regisúe-se. publique-sê e cumpra-se.

RESOLVE

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO DE PREVI.

DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÊ.

DICA- SEROPREVI, Eslado do Rro do Janenô, no uso de

suâs aiibuiÉês lêgârs,

Art. 10 - CoNoEDER o bênsÍício de PENSÃO PoR MoR-

ÍÊ ao senhor JoÂo cARLos DE SoUzA, na qlaldadê

de coniuge, e a CAUANE LoPES DUARÍE DE SOUza e

cAUÃ LoPEs DUÂRTE DE souzA, ámbos nâ qualdade

de Ílhos da Ínada seNidorâ LUCIENE ANOREZA LoPES
DUARTE E SOUZA mátríc'rlã no.02714. Professora Doc

ll 22h e 30 min, com fulcÍo no ad. 40, § 7". ll da CRFB/88

com rêdação dadâ pela E.C. 4112003, íxândo o beneÍicio

e@i§3
ouarenla e três centavosl.


